
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI W 1412, DE 29 DE JANEIRO DE 2007.

Hennque hdl1berto porto, Ylce-Pretelto e prefeIto em hxerCl-
cio, conforme Portaria 355-2006. Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal a-
provou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Cria Rubrica Orçamentária na Lei nIL 1388-
06, de 19 de dezembro de 2006.

Art.l ~ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar rubrica orçamentá-

ria na Lei nQ 1388-06, de 19 de dezembro de 2006, com a seguinte classificação orçamentária:

LKlA KUtlKlLA:

U(}Ul.LU.(}U(}.UU/L.lU41-44~U)LUUUUUU- bqulpamemos e matenal pennaneme K~ b.bU/,UU

rurAL -K~ b.bU/,UU

Art.2!! Servirá de cobertura para o respectivo crédito a redução da seguinte

classificação orçamentária.

UYU 1. YY. YYY. YYYY. YYYY-YYYYYYUJUUUU- Reserva de contmgencla- contrapartlda ~ecretana de
Agricultura R$ 6.607,00

lUlf\.L -K;) O.OV/,VV

Art j~ bsta LeI entra em vIgor na Gata Ge sua pUDIIcaçao.

vaDmete ao t'releltO MUruCIpal em ManoeI v I~~, L.~ ae JaneIro ae L.UU I.

HE:r4~~~~lli~5ILB~T6 PORTO
VICE-PREFEITO

PREFEITO EM EXERCÍCIO~ ...Cfe Porto ~ 355/2006 '

L,UUIDIIl ..(;~

lVlarClUS

Secretário
l~eIlllIZ

lO e Planejamento
"

liua "a'ler JOOlm 1/1 l..~r Y /.O4U -UUU -pones: ('-') .1~-'(J -114(J -116(J -123(J- 2420

Gabinete do Prefeito 3256-1122 -Fax: 3256 -2417



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

JUSTIFICA TI V A

Senhor Presidente"
Senhores Vereadores,

o presente Projeto de Lei tem por finalidade de criar rubrica orçamentária na
Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente, Indústria e Comércio para aquisição de materiais
referentes a contrapartida- recursos Prodesa 2006.

Pedimos aos Nobres Vereadores que analisem e aprovem o referido Projeto de
LeI.

HE~~~Í~tJÊ"íiÍ diE~O '

VICE-PREFEITO
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Cfe Porto nQ 355/2006
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